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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 006/2023 
FORMA ELETRÔNICA – REGISTRO DE PREÇOS 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - MEs, 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEIs e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPPs 

ÂMBITO REGIONAL, CONFORME LEI MUNICIPAL N° 1635/2021 
 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 15 de março de 2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS, 
visando a aquisição de materiais de construção necessários para manutenção das 
secretaria pertencentes a esta municipalidade, sendo itens que restaram desertos 
e fracassados no Pregão Eletrônico ° 002/2023. 
A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Bom 
Sucesso e através do site https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. 
Maiores informações Fone: (043) 3442–2367. 
 

Bom Sucesso, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Exercício: 2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

28/02/2023
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 68/2023 de 27/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$5.000,00  (cinco  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1670/2022 de 
13/12/2022.

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.244.0039.2.124. MANUNTENÇÃO DO CRAS/PAIF/BENEFICIOS EVENTUAIS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00403 - 3.1.91.13.00.00 1934

Total Suplementação: 5.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.243.0039.2.137. ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO E SCFV.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,00371 - 3.1.90.11.00.00 1934

Total Redução: 5.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   27  de  fevereiro  de  2023.

TÉCNICO CONTÁBIL
VALMIRO ANTONIO DE SOUZA

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 70/2023 de 28/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$18.000,00  (dezoito
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1670/2022 de 
13/12/2022.

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.242.0040.2.138. ATENDIMENTO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - APAE/PAEFI

SUBVENÇÕES SOCIAIS 18.000,00362 - 3.3.50.43.00.00 01000

Total Suplementação: 18.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.030.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANCAO E DO 

ADOLESCENTE
11.030.08.243.0041.6.001. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANCA E DO 

ADOLESCENTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.000,00434 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.030.08.243.0041.6.004. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂMCIA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.000,00442 - 3.1.90.04.00.00 01000

Total Redução: 18.000,00

4

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/02/2023 às 23:18:47

                               4 / 6



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Terça-Feira, 28 de Fevereiro de 2023                                                                                         Edição Nº: 833 
 

 

Exercício: 2023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL BOM SUCESSO ** Elotech **

28/02/2023
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   28  de  fevereiro  de  2023.

TÉCNICO CONTÁBIL
VALMIRO ANTONIO DE SOUZA

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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DECRETO nº-69/2023. 
DATA: 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
    
   O  PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
Estado do Paraná, senhor José Roberto da Silva, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
 
 
     :R E V O G A R: 

 
 
 
 
   Art.1º- Fica revogado o Decreto nº-61/2023 de 17/02/23 que 
nomeou a senhora Bruna Silva de Oliveira, inscrita  no CPF/MF- 116.653.409-08  e RG 
nº- 10.865.2514-8  no cargo de Provimento em Comissão  723- ASSESSOR DA DIVISÃO 

DE APOIO ADMINISTRATIVO CC-10 Lei Municipal nº- 1657/2022 de 17/05/22.  
   

Art.2º- Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº-61/23. 
 
    Bom Sucesso, 28 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
                         José Roberto da Silva 
                                PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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